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PORTARIA CRESS 12ª nº 068 de 2023 

DE 29 de julho de 2023 

 

Publiciza o resultado das solicitações 

realizadas ao Conselho Regional de Serviço 

Social da 12ª Região – SC, referentes ao 

registro profissional. 

 

A Presidenta do Conselho Regional de Serviço Social da 12ª Região — 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas 

pela Lei nº. 8.662/1993 e pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) 

nº. 1.014 e 1.015/2022, em reunião realizada em 29/07/2023 pelo Conselho Pleno, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL às/aos Assistentes Sociais: 

ADRIANA COLOMBO, nº 10091, a partir de 21/02/2023; ANA CAROLINA ALVES 

BLOCKI, nº 10092, a partir de 31/01/2023; ANA CAROLINA GONÇALVES DUARTE, 

nº 10093, a partir de 28/06/2023; BARBARA LISIS BIAR ZALEUSKI, nº 10094, a partir 

de 27/06/2023; CAMILA CHAVES DE FREITAS, nº 10095, a partir de 12/07/2023; 

CLAUDIA VISENTIN FAVARO, nº 10096, a partir de 03/07/2023; DIÉSSICA ALANA 

ANTUNES, nº 10097, a partir de 07/03/2023; EZIQUIEL DE LIZ MENZA, nº 10098, a 

partir de 14/06/2023; GABRIELLY CABRAL MONSANI, nº 10099, a partir de 

26/07/2023; GEORGIA SANTOS DA COSTA FERREIRA, nº 10100, a partir de 

12/06/2023; JANETE CIPRIANI, nº 10101, a partir de 16/05/2023; JUÇARA CRISTIANE 

ARAUJO MOREIRA, nº 10102, a partir de 19/07/2023; JUSSARA ARIANE LOPES DE 

OLIVEIRA, nº 10103, a partir de 05/07/2023; LUANA RIBEIRO CARVALHO, nº 10104, 

a partir de 07/07/2023; MARCIANA MARTINS DE MORAES, nº 10105, a partir de 

05/05/2023; MARIA EDILEUZA DE JESUS MATTOS, nº 10106, a partir de 21/07/2022; 

MARILEI LOPES DE LIMA, nº 10107, a partir de 09/06/2023; MIRIAM DA SILVA COR- 

REA GUERRA, nº 10108, a partir de 23/06/2023; TEREZINHA VIANA COSTA, nº 

10109, a partir de 07/07/2023; THAIS ALESSANDRA SCHARDONG, nº 10110, a partir 

de 09/06/2023; THAÍS PACHECO DOS SANTOS SILVA, nº 10111, a partir de 

24/07/2023. 

 

Art. 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO às/aos Assistentes Sociais: BARBARA 

VARELA, nº 6461, a partir de 27/04/2023; ELIANE FREITAS XAVIER, nº 3642, a partir 

de 26/07/2023; RENAN GEOVALDRI DE FREITAS AZEVEDO, 9113, a partir de 

26/06/2023. 

 

Art.   3º   CONCEDER   DEFERIMENTO   DE   TRANSFERÊNCIA   às/aos 

Assistentes Sociais: ALINE APARECIDA MARQUES, nº 7598, a partir de 05/05/2023; 

ANA MARIA BEVILAQUA, nº 10113, a partir de 29/04/2023; CAROLINE APARECIDA 

DIAS FERNANDES, nº 10114, a partir de 17/04/2023; CINTIA VALERIA DE SOUSA SANTOS, 

nº 10115, a partir de 28/03/2023; NEIDE MARIA SERPA MACHADO, nº 10116, a partir de 

31/01/2023. 

 

Art. 4º CONCEDER HOMOLOGAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA às/aos Assistentes 

Sociais: ANDRÉA APARECIDA DA SILVA ANITELLI, nº 8919, a partir de 26/06/2023; 

AMANDA CAROLINE LOPES NEVES, nº 9429, a partir de 27/06/2023; ARONY SILVA 
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CRUZ PAIVA, nº 7081, a partir de 18/05/2023; CAROLINE DE SÃO LEÃO SOUSA, nº 7962, a 

partir de 22/05/2023; ENCARNACION SANCHES FERREIRA, nº 9604, a partir de 07/06/2023; 

GLAUCIA CARDOSO TORINO, nº 6849, a partir de 11/05/2023; MATHAUS NASCIMENTO 

CARICATE, nº 9110, a partir de 19/05/2023; MIRIAM TAVARES KAMINSKI, nº 9319, a partir 

de 02/03/2023; SONIA MARIA CARNEIRO HAMATI, nº 9129, a partir de 10/07/2023. 

 

Art. 5º INDEFERIR O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL às/aos 

Assistentes Sociais: CLEIDIMAR CONCEICAO RAMALHO, conforme Art. 2º, 10º da 

resolução CFESS nº 1014/2022; ILCIA MARIA GARCIA FERREIRA, conforme Art. 2º, 

§ VI; Art. 3º e 6º; PATRICIA RODRIGUES DE AGUIAR, conforme Art. 2º, § VI; Art. 3º 

e 6º; TASSIANE DA SILVA OLIVEIRA STEVENS, conforme Art. 6º. 

 

Art. 6º INDEFERIR O PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA DE ENTRADA à/ao 

Assistente Social: RODRIGO SOUZA MATTOS a pedido do profissional. 

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Florianópolis, 29 de julho de 2023. 

 

 

CHEYENNE VIEIRA MARQUES 

Assistente Social 4060 - CRESS 12ª Região 

Conselheira Presidente 
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